
DECRETO Nº 34.290

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, da função Coordenador-Geral dos
Conselhos Tutelares de Cachoeiro de Itapemirim, o Conselheiro Tutelar Jessé
Pereira Martins, a partir de 04 de julho de 2024.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 03 de julho de 2024.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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